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Tribunal Superior Eleitoral 

Secretaria de Informática
	Parecer do Grupo Técnico do SCIdent


Parecer nº: 019/2005 53

Ref. Licitação: TSE nº  025/2005

Destinatária: Comissão Permanente de Licitação para aquisição de produtos e serviços associados ao fornecimento dos Sistemas de Coleta de Dados de Eleitores - SCIdent

Objeto: respostas a pedido de esclarecimentos e sugestões, formulados por participante

Empresa licitante: Itautec Philco S.A.
Documento do solicitante: CT/FGCO/290/2005, datado de 30.09.2005


Em resposta aos questionamentos apresentados pelo participante da audiência pública do TSE, realizada em 04.10.2005, o Grupo de Apoio Técnico ao SCIdent, instituído pela Portaria TSE n° 374, de 01.08.2005,  apresenta os seguintes esclarecimentos:

Ref.:  Sistemas de Coleta de Dados de Identificação de Eleitores – SCIdent

QUESTIONAMENTO 1:

No item 4.3.1 – Anexo I do Projeto Básico do sistema de Coleta de Dados de Identificação de Eleitores – SCIdent, está sendo solicitado o que se segue:

“...

A interface com o usuário e o banco de dados do ELO e do cadastro nacional de eleitores são de responsabilidade do TSE. Sobre a forma de integração, o item 4.3.2.6 deste  Anexo especifica os requisitos técnicos para integração das bibliotecas fornecidas com o sistema ELO....”E mais no item 4.3.2.6: “...O ELO, sistema de responsabilidade do TSE, se comunicará com os dispositivos de forma a coletar as impressões digitais, foto e assinatura do editor. As bibliotecas solicitadas neste edital farão, portanto, a intermediação entre o sistema do TSE e os dispositivos do SCIdent...”

Estes trechos levam ao entendimento de que a interface com usuário  é responsabilidade EXCLUSIVA  do TSE, através do sistema ELO. Esse mesmo entendimento leva a crer que as bibliotecas fornecidas pela Contratada não farão composição com a interface de  maneira alguma. Esta arquitetura de solução, estudada pela Itautec, provou-se mais complexa para o TSE e menos otimizada de modo geral quando existe a necessidade de atender, entre outros, os itens abaixo:

Item 4.3.2.2.”...

b) Representação da imagem da impressão digital sendo capturada, em tempo real, na interface visual do ELO. Essa representação deve incluir indicações visuais para auxiliar o operador no controle da captura (velocidade de rolagem);...”

Item 4.3.2.4:’...

a) Permitir que a interface do sistema ELO possa mostrar, em tempo real, a assinatura sendo capturada;

...”

Sugerimos uma modificação, de maneira que a interface possa ser construída de maneira mista (TSE e/ou Contratada), a ser definida junto com a Contratada posteriormente, como determinado no item 4.3.2.6.

ESCLARECIMENTO 1:

A contratada deverá prover as interfaces visuais de captura da impressão digital, da fotografia e da assinatura do eleitor, que serão anexadas pela equipe técnica do TSE à interface do ELO, além de disponibilizar serviços que possibilitem a interação do ELO com as interfaces visuais apresentadas, a exemplo de componentes Delphi. A forma final, entretanto, será definida pelo TSE junto com a contratada.

Brasília, 06 de dezembro de 2005.
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